
 

E D I T A L Nº 3 
 

2ª SESSÃO ORDINÁRIA NO DIA 29 DE JUNHO 2020 

INÍCIO ÀS 09: 00 HORAS 

 

  Alfredo Manuel Pereira Geraldes Dias, Presidente da Mesa da Assembleia 

Municipal de Sertã, torna público, de harmonia com os n.ºs 1 e 2 do artigo 3º da Lei n.º 1-

A/2020, de 19 de março a qual estabelece as medidas excecionais e temporárias de resposta 

à situação epidemiológica provocada pelo coronavírus SARS -CoV -2 e da doença COVID -

19, que no dia 29 de junho, às 09.00 horas, se irá realizar na Casa da Cultura da Sertã a 2ª 

Sessão Ordinária desta Assembleia Municipal, com a seguinte Ordem do Dia: 

 

 

1 - Período de “Antes da Ordem do Dia”. 

 

1.1 - Informações sobre o expediente da Assembleia Municipal. 

 

1.2 - Apreciação de assuntos de interesse para o Município. 

 

2 - Período de “A Ordem do Dia”. 

 

2.1 - Apreciação de uma informação escrita do Senhor Presidente da Câmara, acerca da 

atividade municipal, bem como da situação financeira. 

 

2.2 - Apreciação de uma informação relativa aos atos praticados ao abrigo da Lei nº 6/2020, 

de 10 de abril - Regime excecional para promover a capacidade de resposta das autarquias 

locais no âmbito da pandemia da doença COVID – 19, nos termos do previsto no nº2 do artº 

7º -B da Lei 6/2020 de 10 de abril, alterada e republicada pela Lei nº 12/2020, de 7 de maio); 

 

2.3- Proposta de atribuição de subsídio à Junta de Freguesia de Várzea dos Cavaleiros para 

apoio à obra " Zona de Lazer e Cultural do Boiço" - Proc.º 2018/850.10.002.01/25 - para 

ratificação; 

 

2.4- Proposta de “ Relatório e Contas 2019” -Proc.º 2020/150.20.404/1 - para deliberação. 

 

3 – Período Destinado ao Público. 

(Suspenso ao abrigo do nº 2 do art.º 3 da Lei 1-A/2020) 

 

Paços do Município da Sertã, 17 de junho de 2020 

 

O Presidente da Assembleia Municipal  

 
(Prof. Doutor Alfredo Manuel Pereira Geraldes Dias) 


